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153 
DECRETO N.o 

Constitui o Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar e da outras provida-nelas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais e tendo em vista o disposto na Lei 8913 de 12 de julho de 

1994. 

DECRETA: 

Art. 12. - Fica constituído o Conselho Municipal de AlimentaZão 

Escolar de Umuarama na seguinte forma: 

PRESIDENTE: 	Dorly Alexandrina Damasceno 

VICE-PRESIDENTE: Antonia Aparecida de Souza 

SECRETÁRIO: 	Luzia Reginato Demenciano 

MEMBROS: Manoel Dorival CustOdio 

Vilson de Oliveira Ferraz 

Rosi Mari Paluan Toesca 

Maria de Lourdes de Oliveira Batista 

Terezinha Jeriinima Nunes de Oliveira 

Neuza Alves Cazarin 

;Ana Doralice Straiotto 

, Denise Coelho Espertana(Vieira: 
\\ 

Fabio José Mateus Guimaraes 
\ e)  

• Shirley,  Gerondi Fuso- 

	

\\ 	($ 
-.Mãaã 'Aparecida FrançoliM 

Vera LUCia \-'6.1:ti.O'BeZagibS. 

	

-..-...."..'.:.. -4,NN- 	,  

Maria do Carmo de Souza OliNieira-- . 

Marina Lopes Castilho Neves 	 ...s.) - --- --.... 
Marilene Foltrari-Maldonado Gaia-..._. • 

:•,C! 
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DECRETO N.o , 	153  

Art. 22. Cabe ao Conselho de Alimentação, a fiscalização 	da 

aplicação dos recursos destinados merenda escolar, e, a elaboração dos cardápios 

de alimentação escolar. 

Art. 32. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 	publica 

ção. 

Umuarama, 16 de novembro de 1.995 

Se retário de Administ açao 

GAIOSKI 

ecretário de Educação 
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